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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.708, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.
REVOGA A LEI Nº 8.258 DE 17 DE JUNHO DE 2013, QUE “CRIA EMPREGOS DE CONFIANÇA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SETE LAGOAS - CODESEL.”
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam revogadas as disposições da Lei nº 8.258, de 17 de junho de 2013, que “Cria empregos de confiança na estrutura administrativa da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de dezembro de 2023.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas – CODESEL

HELISSON PAIVA ROCHA

Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 530/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
